
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 7.527, DE 2017 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Alterar os Arts. 5º e 8º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, 
que Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera a Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 8401/17, 8773/17 e 9443/17 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 15/02/18, para inclusão de apensados (3) 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7527/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Alterar os arts. 5º e 8º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que 

dispõe sobre a informatização do processo judicial, altera a Lei nº 5.869 de 11 de janeiro de 

1973 – Código de Processo Civil e dá outras providências, que passa a vigorar com as 

seguintes redações: 

Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que 

se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no 

órgão oficial, inclusive eletrônico. 

§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da intimação, no portal do próprio, ou dia útil posterior 

a publicação no diário de justiça eletrônico, qual destes ocorrer primeiro, 

certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 3o Nos casos urgentes, em que a intimação feita na forma deste artigo possa 

causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada 

qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por 

outro meio que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo juiz 

§ 4o As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, 

serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 

(...) 

Art. 8o Os órgãos do Poder Judiciário implementarão sistema eletrônico único 

para processamento de ações judicias, por meio de autos total ou parcialmente 

digitais 

§ 1º O desenvolvimento do sistema eletrônico único caberá ao conselho Nacional 

de Justiça, vedando-se a utilização, por parte dos tribunais, de outros sistemas. 

§ 2º O sistema eletrônico único utilizará, preferencialmente, a rede mundial de 

computadores e acesso por meio de redes internas e externas. 

§ 3º O sistema eletrônico único e os serviços de atendimento ao usuário (help 

desk), a ser disponibilizado por cada tribunal com recursos próprios, deverão estar 

disponíveis diuturnamente, sem interrupção, sob pena de ensejar a prorrogação de 

prazos processuais no art. 10, § 2º desta Lei. 

§ 4º Todos os atos processuais do processo eletrônico serão assinados 

eletronicamente na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATICA 
 

O Presente projeto de lei tem por finalidade alterar os arts. 5º e 8º da Lei nº 

11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, 

altera a Lei nº 5.869 de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil e dá outras 

providências, pelos motivos apresentados: 

O ar.t 5º da Lei 11.419/2006, estabelece que as intimações dar-se-ão 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7527/2017 

eletronicamente em portal próprio, aos que se cadastrarem junto aos órgãos judiciários e 

dispensa “a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico”. 

Tal dispensa, contudo, agride o art. 5º, inciso LX da Constituição Federal que 

estabelece que ‘a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimação ou o interesse social o exigirem’. 

Vejamos o atual teor da Lei nº 11.419/2006: 

Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que 

se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no 

órgão oficial, inclusive eletrônico. 

§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua 

realização. 

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia 

não útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil 

seguinte. 

§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) 

dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a 

intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

§ 4o Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência 

eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo 

processual nos termos do § 3o deste artigo, aos que manifestarem interesse por 

esse serviço. 

§ 5o Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa 

causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada 

qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por 

outro meio que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo juiz. 

§ 6o As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, 

serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 

A interpretação constitucional não pode se dissociar do fato social por ela 

regrado. Os preceitos legais, limitando o conhecimento dos atos processuais a publicidade 

do processo além de permitir uma contagem de prazo processual que pode não ser de 

conhecimento das partes e advogados. 

Por um lado, a população deixa de ter acesso ao que consta dos feitos. Por outro, 

os advogados, que não se afastam do contexto da população em geral, veem-se, grande 

deles, privados de acompanhar as demandas das Cortes pátrias. 

O Código de Processo Civil vigente, em conformidade com a Constituição 

Federal, também traz a necessidade de publicidade dos atos no diário de justiça eletrônico 

(artigo 236 e seguintes). 

É patente que a restrição da publicidade dos atos processuais no âmbito do 

processo eletrônico (condicionada ao acesso do portal do tribunal respectivo), fere a 

publicidade processual (adotada como regra) que só pode ser restringida nos casos previstos 

constitucionalmente. 
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A atual previsão se assemelha a um segredo de justiça indiscriminado, onde 

somente as partes processuais e o Ministério Público têm acesso aos autos. 

Ainda assim, a atual norma chega ao absurdo de permitir que uma intimação 

possa se dar de maneira automática (art. 5º, § 3º). 

Essa previsão contraria todo o conceito de intimação, que é o ato pelo qual se 

dar ciência a alguém dos termos de processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa 

(art. 234 do Código de Processo civil). 

Na prática, a atual previsão legal permite que alguém seja intimado sem 

realmente ter tido qualquer conhecimento sobre o ato. 

Assim, faz-se necessária abolir tal previsão. 

Já quando à alteração do art. 8º, verifica-se sua imprescritibilidade. Explica-se. 

Atualmente, o sistema Processo Judicial Eletrônico (Pje) possui uma plataforma 

para cada tribunal (atualmente existem aproximadamente 40 sistemas). 

Mesmo que haja semelhança entre as plataformas (em virtude da Resolução nº 

185/2013 – CNJ), não há razão para a diferenciação existente, que só gera complicações 

práticas e dúvidas na utilização. 

É de difícil compreensão o fato de que cada tribunal tenha seu sistema. Fazendo 

com que o usuário tenha que adquirir habilidade para operar cada um. 

A implementação de um sistema único, a cargo do conselho Nacional de Justiça, 

ensejaria a economia, além da uniformização e facilitação na utilização. 

Ainda assim, o Conselho Nacional de Justiça pode com sua estrutura 

desenvolver e melhorar constantemente o sistema. 

Assim, os tribunais não precisariam desenvolver a questão, economizando 

recursos materiais e humanos. Sua incumbência seria unicamente de custear os serviços de 

apoio (help desk). 

Os serviços de apoio mencionados são de extrema relevância para dar suporte ao 

usuário durante a atuação junto ao sistema. 

Por isso considerando que o sistema opera 24 horas por dia, faz-se necessário 

que o serviço de help desk também seja 24 horas, de modo a auxiliar o usuário no exato 

momento de sua necessidade. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 27 de abril de 2017. 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a informatização do processo 

judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil; e dá 

outras providências.  

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral 

por meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1o 

desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme 

disciplinado pelos órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 

no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo 

a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 

credenciamento previsto neste artigo.  

Art. 3º Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia e 

hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido protocolo 

eletrônico.  

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo 

processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do 

seu último dia.  

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 

cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico. 

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando- se nos autos a sua realização.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia 

não útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) 

dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência 

eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo processual 

nos termos do § 3º deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse serviço.  

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa 

causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa 

de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua 

finalidade, conforme determinado pelo juiz.  
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§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, 

serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais.  

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º desta Lei, as citações, 

inclusive da Fazenda Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, 

poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao 

citando.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ELETRÔNICO 

 

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos de 

processamento de ações judiciais por meio de autos total ou parcialmente digitais, utilizando, 

preferencialmente, a rede mundial de computadores e acesso por meio de redes internas e 

externas.  

Parágrafo único. Todos os atos processuais do processo eletrônico serão assinados 

eletronicamente na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 9º No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, 

inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na forma desta Lei.  

§ 1º As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à 

íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado para todos 

os efeitos legais.  

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a 

realização de citação, intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser praticados 

segundo as regras ordinárias, digitalizando-se o documento físico, que deverá ser 

posteriormente destruído.  

Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e 

das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser 

feitas diretamente pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do 

cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá se dar de forma automática, 

fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.  

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por 

meio de petição eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e 

quatro) horas do último dia.  

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema do Poder Judiciário se tornar 

indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia 

útil seguinte à resolução do problema.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de digitalização 

e de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos interessados para distribuição 

de peças processuais.  

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos 

eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão 

considerados originais para todos os efeitos legais.  

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos 

órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas 

procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por 

advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a 

alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de 

digitalização.  

§ 2º A argüição de falsidade do documento original será processada 

eletronicamente na forma da lei processual em vigor.  
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§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 2º deste artigo, 

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando 

admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.  

§ 4º ( VETADO)  

§ 5º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao 

grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou 

secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o 

fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.  

§ 6º Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico somente 

estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes 

processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as situações de 

sigilo e de segredo de justiça.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Verificação dos Prazos e das Penalidades 

...................................................................................................................................................... 

Art. 234. Os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro do 

Ministério Público devem restituir os autos no prazo do ato a ser praticado.  

§ 1º É lícito a qualquer interessado exigir os autos do advogado que exceder prazo 

legal.  

§ 2º Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias, 

perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do 

salário-mínimo.  

§ 3º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e imposição de multa.  

§ 4º Se a situação envolver membro do Ministério Público, da Defensoria Pública 

ou da Advocacia Pública, a multa, se for o caso, será aplicada ao agente público responsável 

pelo ato.  

§ 5º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato ao órgão competente responsável 

pela instauração de procedimento disciplinar contra o membro que atuou no feito.  

Art. 235. Qualquer parte, o Ministério Público ou a Defensoria Pública poderá 
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representar ao corregedor do tribunal ou ao Conselho Nacional de Justiça contra juiz ou 

relator que injustificadamente exceder os prazos previstos em lei, regulamento ou regimento 

interno.  

§ 1º Distribuída a representação ao órgão competente e ouvido previamente o juiz, 

não sendo caso de arquivamento liminar, será instaurado procedimento para apuração da 

responsabilidade, com intimação do representado por meio eletrônico para, querendo, 

apresentar justificativa no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 2º Sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, em até 48 (quarenta e 

oito) horas após a apresentação ou não da justificativa de que trata o § 1º, se for o caso, o 

corregedor do tribunal ou o relator no Conselho Nacional de Justiça determinará a intimação 

do representado por meio eletrônico para que, em 10 (dez) dias, pratique o ato.  

§ 3º Mantida a inércia, os autos serão remetidos ao substituto legal do juiz ou do 

relator contra o qual se representou para decisão em 10 (dez) dias.  

 
TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 236. Os atos processuais serão cumpridos por ordem judicial.  

§ 1º Será expedida carta para a prática de atos fora dos limites territoriais do 

tribunal, da comarca, da seção ou da subseção judiciárias, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei.  

§ 2º O tribunal poderá expedir carta para juízo a ele vinculado, se o ato houver de 

se realizar fora dos limites territoriais do local de sua sede.  

§ 3º Admite-se a prática de atos processuais por meio de videoconferência ou 

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real.  

Art. 237. Será expedida carta:  

I - de ordem, pelo tribunal, na hipótese do § 2º do art. 236;  

II - rogatória, para que órgão jurisdicional estrangeiro pratique ato de cooperação 

jurídica internacional, relativo a processo em curso perante órgão jurisdicional brasileiro;  

III - precatória, para que órgão jurisdicional brasileiro pratique ou determine o 

cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato relativo a pedido de cooperação 

judiciária formulado por órgão jurisdicional de competência territorial diversa;  

IV - arbitral, para que órgão do Poder Judiciário pratique ou determine o 

cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato objeto de pedido de cooperação 

judiciária formulado por juízo arbitral, inclusive os que importem efetivação de tutela 

provisória.  

Parágrafo único. Se o ato relativo a processo em curso na justiça federal ou em 

tribunal superior houver de ser praticado em local onde não haja vara federal, a carta poderá 

ser dirigida ao juízo estadual da respectiva comarca. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 185, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013  
 

Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico 

- PJe como sistema de processamento de 

informações e prática de atos processuais e 

estabelece os parâmetros para sua 

implementação e funcionamento.  
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O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, e  

....................................................................................................................................................... 

RESOLVE:  

 

Instituir o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe como sistema informatizado 

de processo judicial no âmbito do Poder Judiciário e estabelecer os parâmetros para o seu 

funcionamento, na forma a seguir:  

CAPÍTULO I  

DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO  

 

Seção I  

Das Disposições Gerais  

 

Art. 1º A tramitação do processo judicial eletrônico nos órgãos do Poder 

Judiciário previstos no art. 92, incisos I-A a VII, da Constituição Federal, realizada por 

intermédio do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, é disciplinada pela presente 

Resolução e pelas normas específicas expedidas pelos Conselhos e Tribunais que com esta 

não conflitem.  

Art. 2º O PJe compreenderá o controle do sistema judicial nos seguintes aspectos:  

I – o controle da tramitação do processo;  

II – a padronização de todos os dados e informações compreendidas pelo processo 

judicial;  

III – a produção, registro e publicidade dos atos processuais;  

IV – o fornecimento de dados essenciais à gestão das informações necessárias aos 

diversos órgãos de supervisão, controle e uso do sistema judiciário 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.401, DE 2017 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Acresce artigo à Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7527/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce o art. 5o-A à Lei no 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006, para possibilitar a utilização de sistemas e aplicativos de envio e 

recebimento de mensagens instantâneas por aparelhos de telefonia celular móvel, 

computadores e outros dispositivos eletrônicos para a realização de intimações no 
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âmbito de processos civil, penal e trabalhista e de juizados especiais cíveis e 

criminais, em qualquer grau de jurisdição. 

Art. 2o A Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 5o-A: 

“Art. 5o-A Alternativamente às formas previstas nos artigos 4o e 5o 

desta Lei, as intimações poderão ser feitas por meio eletrônico, aos 

que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei e 

independentemente do uso de assinatura eletrônica, mediante a 

utilização de sistema ou aplicativo para envio e recebimento de 

mensagens instantâneas por aparelhos de telefonia celular móvel, 

computadores e outros dispositivos, dispensando-se nesta hipótese a 

publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 

§ 1o É indispensável que a mensagem eletrônica para o fim de 

intimação nos termos do caput deste artigo contenha em anexo a 

imagem do pronunciamento – despacho, decisão ou sentença – e 

identifique o processo e as partes às quais o ato se refere. 

§ 2o Considerar-se-á realizada a intimação, desde que haja sido 

enviada a mensagem eletrônica no horário de expediente forense, no 

dia de seu recebimento pelo intimando se, nesta mesma data, este a 

houver lido e lhe oferecido inequívoca resposta para confirmar o 

recebimento, certificando-se nos autos a realização do ato 

processual. 

§ 3o Caso a resposta referida no § 2o deste artigo seja feita em dia 

posterior ao do recebimento da mensagem eletrônica, considerar-se-

á não realizada a intimação, devendo ser utilizado outro meio legal 

para se efetivá-la. 

§ 4o Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste 

artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes, o ato processual 

deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, 

conforme determinado pelo juiz. 

§ 5o As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda 

Pública, serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais.” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) recentemente aprovou por 

unanimidade a utilização da plataforma eletrônica WhatsApp como ferramenta para 

a realização de intimações pelo Poder Judiciário. A decisão foi tomada durante o 

julgamento virtual do Procedimento de Controle Administrativo (PCA) 0003251-
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94.2016.2.00.0000, tendo o referido colegiado contestado decisão anterior da 

Corregedoria do Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) que proibira a utilização do 

referido aplicativo para a realização de intimações no âmbito do Juizado Civil e 

Criminal da Comarca de Piracanjuba, Estado de Goiás (mecanismo que se baseou 

na Portaria nº 01/2015, elaborada pelo Juizado Especial Cível e Criminal de 

Piracanjuba em conjunto com a Ordem dos Advogados do Brasil daquela cidade). 

Observou-se também que o uso do mencionado aplicativo 

(WhatsApp) para a comunicação de atos processuais ali iniciado em 2015 rendeu ao 

magistrado requerente do procedimento aludido no CNJ, Gabriel Consigliero Lessa, 

juiz da comarca de Piracanjuba, destaque no Prêmio Innovare daquele ano. 

Parece ser incontestável que a adoção do uso do aplicativo 

WhatsApp como ferramenta para intimações pelo Poder Judiciário é medida que, 

sendo amplamente disseminada, contribuirá para agilizar um elevado número de 

intimações e, por conseguinte, também o início da contagem de prazos em muitas 

ocasiões, gerando reflexos significativos na desejada redução da morosidade dos 

feitos judiciais, podendo ainda permitir alguma redução de custos relacionados aos 

serviços forenses. 

Também é de se ressaltar que o aplicativo Whatsapp, além de ser 

bastante popular, não requer o pagamento de qualquer despesa para a sua 

instalação e manutenção em dispositivo eletrônico. 

Levando tudo isso em conta, impende, no intuito de promover o 

aperfeiçoamento da matriz processual em vigor, incorporar expressamente, ao texto 

da Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 2006 (que “Dispõe sobre a informatização 

do processo judicial; altera a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 

Processo Civil; e dá outras providências”), a possibilidade de utilização de sistemas 

e aplicativos de envio e recebimento de mensagens instantâneas por aparelhos de 

telefonia celular móvel, computadores e outros dispositivos eletrônicos como o 

Whatsapp para a realização de intimações no âmbito de processos civil, penal e 

trabalhista e de juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição. 

Com este objetivo, propomos nesta oportunidade o presente projeto 

de lei, que se destina a acrescer um artigo à Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 

2006, com vistas a disciplinar a realização de intimações pelo Poder Judiciário - no 

âmbito de processos civil, penal e trabalhista e de juizados especiais e em qualquer 
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grau de jurisdição – mediante o uso de sistemas e aplicativos da aludida natureza. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que 

dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2017. 

Deputado VINICIUS CARVALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a informatização do processo 

judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil; e dá 

outras providências.  

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, 

comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 

trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 

arquivos digitais;  

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 

de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 

signatário:  

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;   

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.   

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral 

por meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1o 

desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme 

disciplinado pelos órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 
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no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo 

a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 

credenciamento previsto neste artigo.  

Art. 3º Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia e 

hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido protocolo 

eletrônico.  

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo 

processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do 

seu último dia.  

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em 

sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos 

próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral.  

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser 

assinados digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada na forma da lei específica.  

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e 

publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem 

intimação ou vista pessoal.  

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 

disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.  

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 

considerado como data da publicação.  

§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla 

divulgação, e o ato administrativo correspondente será publicado durante 30 (trinta) dias no 

diário oficial em uso.  

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 

cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico.  

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando- se nos autos a sua realização.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia 

não útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) 

dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência 

eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo processual 

nos termos do § 3º deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse serviço.  

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa 

causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa 

de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua 

finalidade, conforme determinado pelo juiz.  

§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, 

serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais.  

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º desta Lei, as citações, 
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inclusive da Fazenda Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, 

poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.773, DE 2017 
(Do Sr. Nilto Tatto) 

 
Dispõe sobre a uniformização do processo eletrônico em todos os 
tribunais do o País. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7527/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa a instituir sistema uniforme de processo 

eletrônico em todos os tribunais. 

Art. 2º O processo eletrônico uniforme será adotado em todos os 

tribunais do País e atenderá aos seguintes requisitos: 

I – A consulta processual as ações que não forem protegidas pelo 

“segredo de justiça” deverão ser de visualização pública e integral por qualquer 

pessoa através do site, sendo permitida a busca e consulta pelo número do 

processo, ou nome de uma das partes, ou número da OAB de um dos advogados. 

II – Os sites dos tribunais deverão adotar o mesmo padrão de 

apresentação de suas páginas na rede mundial de computadores. 

III – O acesso dos advogados e demais operadores do direito será 

feito mediante cadastro único, no site do Conselho Nacional de Justiça, de código de 

usuário, composto obrigatoriamente do número de inscrição na OAB e do CPF, e 

senha alfanumérica com oito dígitos, escolhida pelo advogado, que valerá para 

todos os tribunais. 

IV – O preenchimento de petições e documentos deverá ser feito 

mediante a anexação de arquivos com extensão “PDF”. 

V – A página de peticionamento deverá conter obrigatoriamente os 
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itens elencados nesta Lei, vedada a exigência de preenchimento de outros 

formulários eletrônicos ou a configuração de arquivos e petições. 

Art. 3º A página de peticionamento deverá ser acessada por meio de 

ícone onde o advogado informará o número de inscrição na OAB, o CPF e a senha. 

Art. 4º O envio de petições e documentos anexos na página de 

peticionamento deverá atender aos seguintes requisitos: 

I – A petição digitalizada deverá ser enviada em arquivo separado 

dos anexos. 

II – Os documentos anexos digitalizados deverão ser enviados em 

um único arquivo, que poderá ser fragmentado em arquivos numerados em 

sequência lógica de forma que cada um deles não exceda o limite de bytes 

compatível com o envio eletrônico de documentos. 

III – Na página do peticionamento deverá haver um formulário para 

que o advogado informe o tipo de petição enviada, no qual só se poderá exigir o 

preenchimento das seguintes informações: 

a)  o tipo de petição apresentada; 

b) o rito adotado; 

c) o juízo competente; 

d) nome, CPF ou CNPJ do autor bem como nome do réu, no caso 

de petição inicial; 

e) endereço de correio eletrônico dos autores e, quando conhecido, 

também o do réu, para o envio eletrônico de intimações. 

Art. 5º O sistema adotado pelo CNJ para as páginas dos tribunais e 

peticionamento eletrônico deverá ser compatível com qualquer tipo de sistema 

operacional, navegador e aplicativo, inclusive os chamados “softwares livres” e os 

softwares gratuitos. 

Art. 6º O sistema de consulta processual e peticionamento eletrônico 

das páginas dos tribunais deverá ficar disponível para os advogados vinte e quatro 

horas por dia, inclusive nos finais de semana e feriados. 

Parágrafo único. Quando a página do tribunal ficar indisponível por 
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mais de dez minutos, todos os prazos processuais com vencimento nessa data 

ficarão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 

Art.7º A certificação digital só poderá ser exigida dos advogados, 

caso a OAB, de maneira uniforme em todo o País, forneça o certificado digital para 

todos os advogados, incluindo o serviço no valor da anuidade. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta objetiva ampliar o princípio do Livre e Pleno Acesso 

ao Poder Judiciário. O processo, em sua modalidade atual, constitui, em muitas 

circunstâncias obstáculo à efetiva prestação jurisdicional. 

A tecnologia disponível já permite a adoção de mecanismos 

processuais mais eficientes, que podem tornar mais célere a atividade jurisdicional, 

com menores custos, menor desperdício de tempo e maior satisfação dos 

jurisdicionados. 

Busca-se também uma forma de não onerar os profissionais do 

direito no exercício de sua profissão com a aquisição de equipamentos de 

informática e programas compatíveis com o sistema de cada tribunal, uma vez que, 

segundo dispõe a Constituição Federal, o advogado exerce função essencial à 

justiça. 

Com a adoção de um processo eletrônico uniforme em todos os 

tribunais do País, não apenas estaremos facilitando o exercício da advocacia pelos 

profissionais do direito, mas também aperfeiçoando o sistema judiciário e tornando a 

justiça uma realidade mais próxima do cidadão. 

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2017. 

Deputado Nilto Tatto  

PT/SP 
 
 

 
 



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7527/2017 

PROJETO DE LEI N.º 9.443, DE 2017 
(Do Sr. Moses Rodrigues) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, para 
dispor sobre as intimações por meio de aplicativos de mensagens 
instantâneas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8401/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 5º-A. Independentemente do cadastro de que trata o art. 2º 

desta lei, as intimações poderão ser feitas por meio de aplicativos de 

mensagens instantâneas, na forma deste artigo. 

§ 1º A adesão a essa forma de intimação dependerá de solicitação 

expressa e será facultativa à parte. 

§ 2º Não será admitida essa forma de intimação para processos que 

tramitarem em segredo de justiça. 

§ 3º O juízo utilizará número telefônico exclusivamente para essa 

finalidade, e a parte será contatada pelo número de telefone que 

indicar. 

§ 4º As manifestações jurisdicionais serão encaminhadas em forma 

de imagem, durante o expediente forense, para o telefone indicado 

pela parte. 

§ 5º A parte será considera intimada caso responda à mensagem no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ainda que fora do horário de 

expediente forense. 

§ 6º Não havendo resposta no prazo estabelecido no § 5º deste 

artigo, será feita a intimação na forma convencional. 

§ 7º Será desligada das intimações por meio de aplicativos de 

mensagens instantâneas a parte que: 

I – deixar de responder à mensagem, no prazo estabelecido no § 5º 

deste artigo, por cinco vezes, consecutivas ou alternadas; ou 
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II – enviar textos, imagens ou vídeos com finalidade diversa da deste 

artigo. 

§ 8º A parte que for desligada na forma do § 7º deste artigo somente 

poderá solicitar nova adesão após decorridos 6 (seis) meses do 

desligamento.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desenvolvimento da comunicação no mundo atual é um fato 

inegável. A cada dia, surgem novas formas de interação entre as pessoas, que, se 

não extinguem totalmente, praticamente superam o modo como nos comunicávamos 

antes. Hoje, em todos os campos de atuação do ser humano, o que prevalece é uma 

comunicação rápida e confiável. 

O direito processual não pode ignorar essas mudanças, sob pena de 

se dissociar da realidade, deixando de atender a contento a sociedade à qual deve 

servir. 

Nesse sentido, inspirado na Portaria Conjunta nº 01/2015, editada 

pelo Juizado Especial Cível Criminal de Piracanjuba, Goiás, em conjunto com a 

Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil naquela comarca, apresentamos este 

projeto de lei, que visa regular a utilização de aplicativos de mensagens 

instantâneas para fazer intimações. 

Trata-se de iniciativa do Juiz Gabriel Consigliero Lessa, segundo o 

qual, com a aplicação dessa forma de intimação, “observou-se, de imediato, redução 

dos custos e do período de trâmite processual”. O uso de aplicativo de mensagens 

instantâneas, mais especificamente o Whatsapp, em Piracanjuba, rendeu ao 

magistrado destaque no Prêmio Innovare de 2015, que tem como objetivo 

identificar, divulgar e difundir práticas que contribuam para o aprimoramento da 

Justiça no Brasil. 

Ressaltamos que a experiência da utilização dos aplicativos de 

mensagens instantâneas para as intimações já é bastante difundida, e sua validade 

já foi reconhecida pelo Conselho Nacional de Justiça, que, ao julgar Procedimento 

de Controle Administrativo requerido pelo mencionado magistrado, ratificou 

integralmente a Portaria Conjunta nº 01/2015, na qual nos inspiramos1. 

Nossa proposta é incluir artigo na Lei nº 11.419/2006, permitindo 

assim a utilização de aplicativos de mensagens instantâneas nos processos civil, 

penal e trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de 

jurisdição, com a segurança que a experiência de Piracanjuba já demonstrou. 

Obviamente, não fazemos menção expressa ao Whatsapp, o aplicativo mais 

                                                      
1 file:///C:/Users/P_6704/Downloads/documento_0003251-94.2016.2.00.0000_%20(1).HTML 
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difundido hoje, pois outros aplicativos poderão surgir – e certamente surgirão –, 

dando ainda mais agilidade e confiabilidade às comunicações. 

Acreditando que, com a aprovação deste projeto, estaremos 

contribuindo para a celeridade da Justiça, pedimos apoio dos nobres Colegas para 

sua rápida tramitação. 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2017. 

Deputado MOSES RODRIGUES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a informatização do processo 
judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil; e dá 
outras providências.  

 
O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS  
....................................................................................................................................................... 

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 
cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 
inclusive eletrônico.  

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 
consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando- se nos autos a sua realização.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia 
não útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) 
dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 
automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência 
eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo processual 
nos termos do § 3º deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse serviço.  

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa 
causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa 
de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua 
finalidade, conforme determinado pelo juiz.  

§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, 
serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais.  

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º desta Lei, as citações, 
inclusive da Fazenda Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, 
poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2132673_
	z2132673_BRASAO
	z2132673_TITULO
	z2132673_AUTOR
	z2132673_EMENTA
	z2132673_DESPACHO
	z2132673_APRECIACAO
	z2132673_SUMARIO
	z2132673_1550805_TEOR
	art126§4
	z2132673_LEGISLACAO
	z2149519_
	z2149519_TITULO
	z2149519_AUTOR
	z2149519_EMENTA
	z2149519_DESPACHO
	z2149519_1592419_TEOR
	z2149519_LEGISLACAO
	z2153964_
	z2153964_TITULO
	z2153964_AUTOR
	z2153964_EMENTA
	z2153964_DESPACHO
	z2153964_1604762_TEOR
	z2167151_
	z2167151_TITULO
	z2167151_AUTOR
	z2167151_EMENTA
	z2167151_DESPACHO
	z2167151_1635198_TEOR
	z2167151_LEGISLACAO
	z2132673_FIMDOCUMENTO

